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salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 
10.710, de.2003)

 § 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os 
comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes 
para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Incluído pela 
Lei nº 10.710, de 2003)

 § 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à 
empregada do microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
será pago diretamente pela Previdência Social. (Redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 2011)

 Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-
-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela 
Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, 
de 2003)

 I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-
-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 
pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

 II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última 
contribuição anual, para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 
9.876, de 26.11.99)

 III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
-contribuição, apurados em um período não superior a quinze 
meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Parágrafo único. Aplica-se à segurada desempregada, desde 
que mantida a qualidade de segurada, na forma prevista no art. 
15 desta Lei, o disposto no inciso III do caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.846, de 2019))

SUBSEÇÃO VIII
DA PENSÃO POR MORTE

 Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos de-
pendentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) (Vide Medida 
Provisória nº 871, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) 
dias após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, 
ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais depen-
dentes; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluí-
do pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado cri-
minalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, 
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse 
crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os ab-
solutamente incapazes e os inimputáveis. (Redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

§ 2o Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o com-
panheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, 
simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 
formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será asse-
gurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de 
rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento 
da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, 
ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. (Redação 
dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Nas ações em que o INSS for parte, este poderá proce-
der de ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas 
para efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta 
habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva 
cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a 
existência de decisão judicial em contrário. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 5º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º ou § 4º 
deste artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de 
reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais de-
pendentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 
seus benefícios. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º Em qualquer caso, fica assegurada ao INSS a cobrança 
dos valores indevidamente pagos em função de nova habilitação. 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem 
por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 
daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez 
na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta 
lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada 
pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qual-
quer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão 
ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da 
inscrição ou habilitação.

 § 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por 
morte o companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao 
benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de 
dependência econômica.

 § 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de 
fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade 
de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 
desta Lei.

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu 
falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar alimen-
tos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companhei-
ra, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na 
data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento 
anterior do benefício. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionis-
ta, será rateada entre todos em parte iguais. (Redação dada pela 
Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo di-
reito à pensão cessar. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará: (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 I - pela morte do pensionista; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 
1995)

 II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de am-
bos os sexos, ao completar vinte e um anos de idade, salvo se for 
inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência 
grave; (Redação dada pela Lei nº 13.183, de 2015) (Vigência)
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II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previ-
denciário ou assistencial indevido, ou além do devido, inclusive 
na hipótese de cessação do benefício pela revogação de decisão 
judicial, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da sua 
importância, nos termos do regulamento; (Redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

 III - Imposto de Renda retido na fonte;
 IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;
 V - mensalidades de associações e demais entidades de apo-

sentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por 
seus filiados.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações 
de arrendamento mercantil concedidos por instituições financei-
ras e sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades 
fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e pri-
vadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o 
limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do benefício, 
sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente 
a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% 
(cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado 
ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de 
crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados exclusiva-
mente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque 
por meio de cartão consignado de benefício. (Redação dada pela 
Lei nº 14.431, de 2022)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 2022)
b) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 2022)
 § 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parce-

las, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (Incluído pela 
Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

 § 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do 
desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Ge-
ral Federal os créditos constituídos pelo INSS em decorrência de 
benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou 
além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício 
pela revogação de decisão judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980, para a execução judicial. (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do 
disposto no § 3º deste artigo, em conjunto ou separadamente, 
o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do 
benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou de 
coação, desde que devidamente identificado em procedimento 
administrativo de responsabilização. (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º deste artigo será 
disciplinado em regulamento, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º (Revogado pela Lei nº 14.438, de 2022)
 Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minu-

cioso das importâncias pagas, discriminando-se o valor da mensa-
lidade, as diferenças eventualmente pagas com o período a que se 
referem e os descontos efetuados.

Art. 117. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de pre-
vidência complementar poderão, mediante celebração de acordo 
de cooperação técnica com o INSS, encarregar-se, relativamen-

te a seus empregados, associados ou beneficiários, de requerer 
benefícios previdenciários por meio eletrônico, preparando-os e 
instruindo-os nos termos do acordo. (Redação dada pela Lei nº 
14.020, de 2020)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.020, de 2020)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.020, de 2020)
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.020, de 2020)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 

14.020, de 2020)
Art. 117-A. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de pre-

vidência complementar poderão realizar o pagamento integral 
dos benefícios previdenciários devidos a seus beneficiários, me-
diante celebração de contrato com o INSS, dispensada a licitação. 
(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)

§ 1º Os contratos referidos no caput deste artigo deverão pre-
ver as mesmas obrigações, condições e valores devidos pelas ins-
tituições financeiras responsáveis pelo pagamento dos benefícios 
pelo INSS. (Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)

§ 2º As obrigações, condições e valores referidos no § 1º des-
te artigo serão definidos em ato próprio do INSS. (Incluído pela Lei 
nº 14.020, de 2020)

 Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem 
garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do 
seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-
-doença acidentário, independentemente de percepção de auxí-
lio-acidente.

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, 

sindicatos, associações de classe, Fundação Jorge Duprat Figueire-
do de Segurança e Medicina do Trabalho-FUNDACENTRO, órgãos 
públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instru-
ção e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes pre-
vencionistas em matéria de acidente, especialmente do trabalho.

Art. 120. A Previdência Social ajuizará ação regressiva contra 
os responsáveis nos casos de: (Redação dada pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

I - negligência quanto às normas padrão de segurança e hi-
giene do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva; 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

II - violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

Art. 121. O pagamento de prestações pela Previdência Social 
em decorrência dos casos previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 120 desta Lei não exclui a responsabilidade civil da empresa, 
no caso do inciso I, ou do responsável pela violência doméstica e 
familiar, no caso do inciso II. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019)

 Art. 122. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à apo-

sentadoria, nas condições legalmente previstas na data do cum-
primento de todos os requisitos necessários à obtenção do be-
nefício, ao segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, 
se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer em 
atividade. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 9.528, de 
1997)

 Art. 123. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
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TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 125 .Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social 
poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a correspondente 
fonte de custeio total.

 Art. 125-A. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS realizar, por meio dos seus próprios agentes, quando de-
signados, todos os atos e procedimentos necessários à verificação 
do atendimento das obrigações não tributárias impostas pela le-
gislação previdenciária e à imposição da multa por seu eventual 
descumprimento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

 § 1o A empresa disponibilizará a servidor designado por di-
rigente do INSS os documentos necessários à comprovação de 
vínculo empregatício, de prestação de serviços e de remuneração 
relativos a trabalhador previamente identificado. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009)

 § 2o Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 
126 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 3o O disposto neste artigo não abrange as competências 
atribuídas em caráter privativo aos ocupantes do cargo de Audi-
tor-Fiscal da Receita Federal do Brasil previstas no inciso I do caput 
do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos da Previdência 
Social julgar, entre outras demandas, na forma do regulamento: 
(Redação dada pela Lei nº 13.876, de 2019)

I - recursos das decisões do INSS nos processos de interesse 
dos beneficiários, exceto os recursos a que se refere o art. 126-A; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 1.113, de 2022)

II - contestações e recursos relativos à atribuição, pelo Minis-
tério da Economia, do Fator Acidentário de Prevenção aos estabe-
lecimentos das empresas; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

III - recursos das decisões do INSS relacionados à comprova-
ção de atividade rural de segurado especial de que tratam os arts. 
38-A e 38-B, ou demais informações relacionadas ao CNIS de que 
trata o art. 29-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

IV - recursos de processos relacionados à compensação finan-
ceira de que trata a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e à super-
visão e à fiscalização dos regimes próprios de previdência social 
de que trata a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. (Incluído 
pela Lei nº 13.876, de 2019)

 § 1o (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
 § 2º (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
§ 3º A propositura de ação que tenha por objeto idêntico pe-

dido sobre o qual versa o processo administrativo importa renún-
cia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do 
recurso interposto. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 § 4º Os recursos de que tratam os incisos I e III do caput 
deste artigo poderão ser interpostos diretamente ao Conselho de 
Recursos da Previdência Social, que emitirá notificação eletrônica 
automática para o INSS reanalisar, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, a decisão administrativa, na forma disciplinada por ato 
conjunto do Ministério do Trabalho e Previdência, do Conselho 
de Recursos da Previdência Social e do INSS. (Incluído pela Lei nº 
14.441, de 2022)

Art. 126-A. Compete à Secretaria de Previdência do Minis-
tério do Trabalho e Previdência, por meio da Subsecretaria de 
Perícia Médica Federal, o julgamento dos recursos das decisões 

constantes de parecer conclusivo quanto à incapacidade laboral e 
à caracterização da invalidez do dependente, na forma do regula-
mento. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.113, de 2022)

Parágrafo único. A atribuição para o julgamento dos recursos 
a que se refere o caput será dos integrantes da carreira de Perito 
Médico Federal e o julgador será autoridade superior, de acordo 
com a hierarquia administrativa do órgão, àquela que tenha rea-
lizado o exame médico pericial. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 1.113, de 2022)

 Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
 Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o re-

ajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos va-
lores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, 
cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor poderão, 
por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de 
até sessenta dias após a intimação do trânsito em julgado da deci-
são, sem necessidade da expedição de precatório. (Redação dada 
pela Lei nº 10.099, de 2000)

 § 1o É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do va-
lor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na 
forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do 
precatório. (Incluído pela Lei nº 10.099, de 2000)

 § 2o É vedada a expedição de precatório complementar ou 
suplementar do valor pago na forma do caput. (Incluído pela Lei 
nº 10.099, de 2000)

 § 3o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no 
caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de precatório. (In-
cluído pela Lei nº 10.099, de 2000)

 § 4o É facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito, no 
que exceder ao valor estabelecido no caput, para que possa optar 
pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista. 
(Incluído pela Lei nº 10.099, de 2000)

 § 5o A opção exercida pela parte para receber os seus crédi-
tos na forma prevista no caput implica a renúncia do restante dos 
créditos porventura existentes e que sejam oriundos do mesmo 
processo. (Incluído pela Lei nº 10.099, de 2000)

 § 6o O pagamento sem precatório, na forma prevista nes-
te artigo, implica quitação total do pedido constante da petição 
inicial e determina a extinção do processo. (Incluído pela Lei nº 
10.099, de 2000)

 § 7o O disposto neste artigo não obsta a interposição de em-
bargos à execução por parte do INSS. (Incluído pela Lei nº 10.099, 
de 2000)

 Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 
do trabalho serão apreciados:

 I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência So-
cial, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais prestações, 
com prioridade para conclusão; e

 II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Fede-
ral, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias foren-
ses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação 
do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Aci-
dente do Trabalho–CAT.

 Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inci-
so II deste artigo é isento do pagamento de quaisquer custas e de 
verbas relativas à sucumbência.

Art. 129-A. Os litígios e as medidas cautelares relativos aos 
benefícios por incapacidade de que trata esta Lei, inclusive os re-
lativos a acidentes do trabalho, observarão o seguinte: (Incluído 
pela Lei nº 14.331, de 2022)
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“A assistência social, política pública não contributiva, é dever do Estado e direto de todo cidadão que dela necessitar. Entre os 
principais pilares da assistência social no Brasil estão a Constituição Federal de 1988, que dá as diretrizes para a gestão das políticas 
públicas, e a Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), de 1993, que estabelece os objetivos, princípios e diretrizes das ações.

A Loas determina que a assistência social seja organizada em um sistema descentralizado e participativo, composto pelo poder 
público e pela sociedade civil. A IV Conferência Nacional de Assistência Social deliberou, então, a implantação do Sistema Único de 
Assistência Social (Suas). Cumprindo essa deliberação, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) implantou 
o Suas, que passou a articular meios, esforços e recursos para a execução dos programas, serviços e benefícios socioassistenciais.

O Suas organiza a oferta da assistência social em todo o Brasil, promovendo bem-estar e proteção social a famílias, crianças, 
adolescentes e jovens, pessoas com deficiência, idosos – enfim, a todos que dela necessitarem. As ações são baseadas nas orienta-
ções da nova Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) em 2004. 

A gestão das ações socioassistenciais segue o previsto na Norma Operacional Básica do Suas (NOB/Suas), que disciplina a des-
centralização administrativa do Sistema, a relação entre as três esferas do Governo e as formas de aplicação dos recursos públicos. 
Entre outras determinações, a NOB reforça o papel dos fundos de assistência social como as principais instâncias para o financia-
mento da PNAS.

A gestão da assistência social brasileira é acompanhada e avaliada tanto pelo poder público quanto pela sociedade civil, igual-
mente representados nos conselhos nacionais do Distrito Federal, estaduais e municipais de assistência social. Esse controle social 
consolida um modelo de gestão transparente em relação às estratégias e à execução da política.

A transparência e a universalização dos acessos aos programas, serviços e benefícios socioassistenciais, promovidas por esse 
modelo de gestão descentralizada e participativa, vem consolidar, definitivamente, a responsabilidade do Estado brasileiro no en-
frentamento da pobreza e da desigualdade, com a participação complementar da sociedade civil organizada, através de movimen-
tos sociais e entidades de assistência social”.

A respeito da Assistência Social, explica Tavares7: “a fim de atender à demanda por prestações materiais trabalhistas, de saúde, 
previdência e educação, as Constituições passaram a atribuir ao Estado a responsabilidade pelo fornecimento de serviços públicos, 
o que conduziu a uma inflação normativa nem sempre acompanhada de mecanismos eficazes de garantia dos direitos sociais decla-
rados, além do inchaço da estrutura administrativa estatal”.

Nesta linha, afirma Couto8: “compõe o direito social a ideia de que as dificuldades enfrentadas pelos homens para viver com 
dignidade serão assumidas coletivamente pela sociedade, com supremacia da responsabilidade de cobertura do Estado, que deverá 
criar um sistema institucional capaz de dar conta dessas demandas”. 

Logo, a assistência social é uma atividade tipicamente voltada ao desenvolvimento social e à promoção do bem comum em 
sociedade. Por isso, o funcionário público que se vincule ao serviço social desempenhará funções diretamente ligadas à promoção 
do desenvolvimento social.

Por outro lado, bem se sabe que há um inchaço na assistência social devido aos inúmeros pedidos de benefícios sociais, de tal 
forma que a previdência acaba pagando muito mais do que recebe. As situações de conflito que podem surgir em meio a este impasse 
tendem a deixar o funcionário público sem fé quanto ao papel social de suas funções.

É preciso garantir ao funcionário público saúde e qualidade de vida no desempenho de suas atividades, posto que sem isto ele 
se verá desmotivado a fazê-lo de maneira efetiva, o que prejudica diretamente sua contribuição para o desenvolvimento social. Para 
tanto, a legislação anteriormente estudada garante um rol de direitos a este servidor, os quais devem ser respeitados.

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO SERVIÇO PÚBLICO

Qualidade de vida no trabalho
Qualidade de vida no trabalho “é o conjunto de ações de uma empresa que envolve diagnósticos e implantação de melhorias 

e inovações gerenciais, tecnológicas e estruturais dentro e fora do ambiente de trabalho, visando propiciar condições plenas de 
desenvolvimento humano para e durante a realização do trabalho” (Ana Cristina L. França,1996).

A implementação de um Programa de Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT) tem o objetivo de promover a motivação dos 
servidores, reduzir o índice de absenteísmo e, consequentemente, melhorar a qualidade dos serviços prestados. Já os objetivos 
específicos são: 

•Levantar, por meio de pesquisa de clima, a situação vivenciada pelos servidores públicos no que se refere a sua motivação 
para o trabalho;

•Propor ações que sejam convergentes para a motivação dos servidores públicos;
•Recomendar ações que propiciem aos servidores públicos melhores condições físicas, ergonômicas e emocionais de trabalho.

Oferecer um ambiente adequado de trabalho e bem-estar aos colaboradores é promover a saúde da instituição como um todo. 
Não se tem um “corpo” institucional saudável se suas células encontram-se doentes pela desmotivação, pela descrença no trabalho 
que executam, pelo sentimento de não pertencimento, pelo estresse, entre outros.

O PQVT deverá contemplar cinco fases, quais sejam:

7 TAVARES, Marcelo Leonardo. Previdência e Assistência Social: Legitimação e Fundamentação Constitucional Brasileira. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003.
8 COUTO, Berenice Rojas. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: Uma Equação Possível? 2. ed. São Paulo: Cortez, 2006.
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Nesse processo, considera-se a palavra do trabalhador 
como a principal diretiva na busca dessa melhor adequação das 
condições e organização do trabalho ao homem. O trabalhador 
com deficiência, portanto, deverá ser considerado como essen-
cial e importante agente das transformações, pois apenas ele 
poderá confirmar ou não a adequação de soluções propostas 
pelos técnicos sobre o seu ambiente e organização do trabalho.

APOIOS ESPECIAIS
A empresa deverá providenciar a adequação dos meios e 

recursos para o bom desempenho do trabalho, considerando 
suas limitações. Os apoios especiais são elementos (orientação, 
supervisão e ajudas técnicas, dentre outros) que auxiliam ou 
permitem compensar uma ou mais limitações funcionais moto-
ras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, 
de modo a superar as barreiras da mobilidade e da comunica-
ção, possibilitando a plena utilização de suas capacidades em 
condições de normalidade (Instrução Normativa nº 20/01, da 
Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE).

Como exemplos de apoios especiais temos: as tecnologias 
de acesso ao computador e à Internet para pessoas com defici-
ência visual e motora, sintetizadores de voz, livros falados, sina-
lização e alarmes sonoros e luminosos, folheadores eletrônicos 
para tetraplégicos, serviço de impressão em Braille, serviço de 
mensagem e vibracall em telefones para deficientes auditivos, 
banheiros adaptados para cadeirantes, corrimão nas paredes 
para facilitar a locomoção de deficientes visuais, etc.

ACESSIBILIDADE
A inclusão social das pessoas com deficiência deve ser 

um dos objetivos nas sociedades que defendem os valores da 
solidariedade e da integração, além do respeito pelas dife-
renças pessoais. A acessibilidade exerce papel fundamental 
nessa inclusão. A empresa deverá conscientizar todos os seus 
empregados, mediante treinamentos e execução de ações para 
eliminar barreiras e promover a acessibilidade. A empresa pode 
melhorar, por exemplo, o acesso ao local de trabalho por pesso-
as com diferentes tipos de deficiência, incluindo facilidades para 
entrar e se movimentar no estabelecimento, além de acesso a 
banheiros e lavatórios. O planejamento para emergências deve 
assegurar que pessoas com deficiência possam deixar, com 
segurança e eficiência, o local de trabalho e se deslocar para 
uma área segura.

O acesso à informação também é fundamental, devendo ser 
disponibilizados na empresa, por exemplo, manuais e instruções 
relativas ao posto de trabalho de forma a serem compreendidos 
por pessoas com diferentes tipos de deficiência.

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibili-
dade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e 
reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunica-
ção. Para fins dessa Lei são estabelecidas as seguintes definições:

I. acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários 
e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos 
sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II. barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou 
impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com 
segurança das pessoas, classificadas em: 

a. barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas 
vias públicas e nos espaços de uso público;

b. barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no 
interior dos edifícios públicos e privados;

c. barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes 
nos meios de transporte;

d. barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstá-
culo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 
de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comu-
nicação, sejam ou não de massa. 

O Capítulo V desta Lei trata da acessibilidade nos edifícios 
de uso privado (como as empresas), estabelecendo critérios 
para adequada inclusão dos trabalhadores com deficiência.

O Capítulo VII desta lei aborda os critérios para acessibi-
lidade nos sistemas de comunicação e sinalização, definindo 
que o Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na 
comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas 
que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização 
às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade 
de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à infor-
mação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, 
à cultura, ao esporte e ao lazer.

Enfatizamos a importância da comunicação para melhor 
inclusão da pessoa com deficiência no mundo do trabalho. A 
empresa deverá disponibilizar todos os meios para minimizar ou 
excluir todas as barreiras que impeçam a perfeita comunicação 
dos trabalhadores com deficiência, tais como uso de intérpretes 
em LIBRAS, escrita em Braille, sinalização em luzes, sons e/ou 
cores, etc.

Por meio do art. 19 fica determinado que os serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem 
de sinais ou outra subtitulação, para garantir o direito de acesso 
à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na 
forma e no prazo previstos em regulamento.

O Capítulo X estabelece, por meio do art. 24, que o Poder 
Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigi-
das à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la 
e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração social da 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Importante ressaltar que o art. 26 estabelece que as orga-
nizações representativas de pessoas portadoras de deficiência 
terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requi-
sitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 

NORMAS ABNT
As normas técnicas destinadas a permitir a acessibilidade 

das pessoas com deficiência são importantes instrumentos para 
encorajar e comprometer solidariamente toda a sociedade na 
inclusão, ressaltando a importância da supressão das barreiras 
arquitetônicas e de comunicação, criando condições para 
o exercício de uma cidadania plena. Essas normas refletem 
orientações de diversas organizações, como a Organização das 
Nações Unidas e a União Europeia, dentre outras.
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1. elaborar estudos e pesquisas pertinentes aos problemas 
que afetam a segurança e saúde do trabalhador;

2. produzir análises, avaliações e testes de medidas e mé-
todos que visem à eliminação ou redução de riscos no trabalho, 
incluindo equipamentos de proteção coletiva e individual;

3. desenvolver e executar ações educativas sobre temas 
relacionados com a melhoria das condições de trabalho nos 
aspectos de saúde, segurança e meio ambiente do trabalho;

4. difundir informações que contribuam para a proteção e 
promoção da saúde do trabalhador;

5. contribuir com órgãos públicos e entidades civis para 
a proteção e promoção da saúde do trabalhador, incluindo 
a revisão e formulação de regulamentos, o planejamento e 
desenvolvimento de ações interinstitucionais; a realização de 
levantamentos para a identificação das causas de acidentes e 
doenças nos ambientes de trabalho; e

6. estabelecer parcerias e intercâmbios técnicos com or-
ganismos e instituições afins, nacionais e internacionais, para 
fortalecer a atuação institucional, capacitar os colaboradores e 
contribuir com a implementação de ações globais de organismos 
internacionais; 

VII – Compete ao Ministério da Saúde:
a) fomentar a estruturação da atenção integral à saúde 

dos trabalhadores, envolvendo a promoção de ambientes e 
processos de trabalho saudáveis, o fortalecimento da vigilância 
de ambientes, processos e agravos relacionados ao trabalho, 
a assistência integral à saúde dos trabalhadores, reabilitação 
física e psicossocial e a adequação e ampliação da capacidade 
institucional;

b) definir, em conjunto com as secretarias de saúde de 
Estados e Municípios, normas, parâmetros e indicadores para 
o acompanhamento das ações de saúde do trabalhador a serem 
desenvolvidas no Sistema Único de Saúde, segundo os respecti-
vos níveis de complexidade destas ações; 

c) promover a revisão periódica da listagem oficial de doen-
ças relacionadas ao trabalho; 

d) contribuir para a estruturação e operacionalização da 
rede integrada de informações em saúde do trabalhador;

e) apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas em 
saúde do trabalhador;

f) estimular o desenvolvimento de processos de capacitação 
de recursos humanos em saúde do trabalhador; e 

g) promover a participação da comunidade na gestão das 
ações em saúde do trabalhador; 

VIII – Compete ao Ministério da Previdência Social:
a) subsidiar a formulação e a proposição de diretrizes e nor-

mas relativas à interseção entre as ações de segurança e saúde 
no trabalho e as ações de fiscalização e reconhecimento dos 
benefícios previdenciários decorrentes dos riscos ambientais do 
trabalho;

b) coordenar, acompanhar, avaliar e supervisionar as ações 
do Regime Geral de Previdência Social, bem como a política 
direcionada aos Regimes Próprios de Previdência Social, nas 
áreas que guardem inter-relação com a segurança e saúde dos 
trabalhadores;

c) coordenar, acompanhar e supervisionar a atualização e a 
revisão dos Planos de Custeio e de Benefícios, relativamente a 
temas de sua área de competência;

d) realizar estudos, pesquisas e propor ações formativas 
visando ao aprimoramento da legislação e das ações do Regime 
Geral de Previdência Social e dos Regimes Próprios de Previdên-
cia Social, no âmbito de sua competência; e

e) por intermédio do Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS:

1. realizar ações de reabilitação profissional; e
2. avaliar a incapacidade laborativa para fins de concessão 

de benefícios previdenciários. 

GESTÃO 
IX - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
X - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
a) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
b) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
c) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
d) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
e) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
XI -A gestão executiva da Política será conduzida por Comitê 

Executivo constituído pelos Ministérios do Trabalho e Emprego, 
da Saúde e da Previdência Social; e (Revogado pelo Decreto nº 
9.944, de 2019)

XII -Compete ao Comitê Executivo:(Revogado pelo Decreto 
nº 9.944, de 2019)

a) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
b ) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
c) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
d) - (Revogado pelo Decreto nº 9.944, de 2019)
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QVT e Gestão de Pessoas no Serviço Público
Tratar do assunto QVT na Administração Pública pode ser 

uma forma de preencher um vazio existente no nível de trata-
mento que o servidor público recebe no que se refere à valoriza-
ção de seu trabalho e preocupação com o seu bem estar e o de 
sua família. Especificamente, os gestores públicos têm algumas 
dificuldades em desempenhar suas funções, pois estão limitados 
a fatores legais como orçamento restrito, licitação, estrutura de 
cargos e carreiras dos servidores (AMORIM, 2010).

Frossard (2008) propõe que políticas de gestão de pessoas 
que tenham como referência a QVT têm sido cada vez mais valo-
rizadas, pois visam à integração do indivíduo com a organização 
de forma harmoniosa, trazendo benefícios para o indivíduo (in-
tegridade física e mental) além de benefícios para ambos (indi-
víduo e organização): melhoria no rendimento e qualidade no 
processo produtivo. Percebe-se, com isso, que a QVT pode ser 
um importante elo de equilíbrio entre os objetivos individuais 
de cada trabalhador e os objetivos organizacionais para os quais 
cada trabalhador se empenha, no seu dia a dia, para atingir. Ter 
qualidade de vida no trabalho torna-se um fator essencial para 
um nível de produtividade eficaz nas organizações.

Paralela à QVT, temos a questão da motivação no trabalho. 
Brunelli (2008) aponta que a falta de motivação no trabalho 
pode gerar sérios problemas tanto para as organizações (perda 
de padrões de qualidade e produtividade) como para as pessoas 
(estresse, absenteísmo, baixa produtividade, diminuição no de-
sempenho e no comprometimento com o trabalho, problemas 
com a saúde física e mental). A motivação contribui para o bom 
desempenho das atividades diárias, torna as pessoas mais en-
volvidas e comprometidas, levando, consequentemente, a altos 


